
PA 
QD 

PREFETURA MUNICIPA 

CARNAIBA 
Nossa ferra, no coracdo da gente. 

Mensagem N° 006/2024 Carnaiba-PE, 28 de fevereiro de 2024. 

CÁMARA MUNICIPAL UE CARNABA-PE 

PROTOCOLO 

Excelentissimo Senhor Presidente, Nº — LivroNº 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Folhas N° H"’a:-iu_" 

Excelentíssima Vereadora. Camaíba-PE 91 / 02/ 

L 
Assinatura 

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o Projeto 

de Lei nº 006/2024, cuja finalidade ¢ alterar o artigo 2° da Lei Municipal n.º 1.109/2023. 

O presente projeto cumpre acrescentar ao Projeto de Lei a autorizagdo do Municipio 

celebrar convénios com instituigdes financeiras de uma maneira geral, inclusive as empresas 

administradoras de cartdo, desde que cumpra os requisitos definidos na Lei. 

Por tais razdes, solicito aos nobres Vercadores apreciação, em regime de 

URGENCIA URGENTISSIMA, e consequente aprovagio do respectivo Projeto de Lei 

Carnaiba-PE, 16 de foxereiro de 2024. 

PODER LEGISLATIVC - CARNAIBA-PE 
£ncaminhato à Comissãª Íe Justiça 

e Redação em: /O/ / / 

PREFEITURA DE CARNAIBA - Rua Presidente Kennedy, n2283 — Centro — Carnaiba — 56820- 

000. Tel. (87) 3854 — 1156 - CNPJ nº 11.367.414/0001 -70 



PROTOCOLO 
N, Livro Nº 

Folhas N°. Hora: 1 / ya | 
L sl Carnaiba-PE_0 { [ 03 /9 

CARNAIBA L 

CAKARA MUNICIPAL DE CARNAIBA-PE 

Nossa ferra, no coracio da gente. 

PROJETO DE LEI N.º 006/2024 

Ssinatura 

Altera o artigo 2° da Lei Municipal n.” 

1.109/2023 

O Prefeito Constitucional de Carnaiba-PE, no uso das atribuigdes que lhe foram conferidas 

pela Lei Organica Municipal e Constituição Federal de 1988, submete ao Poder Legislativo, 

o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. O artigo 2° da Lei Municipal n.º 1.109/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convénio com instituições financeiras, cooperativas de crédito, 
empresas administradoras de cartdo de crédito e institui¢do de meios 
de pagamento, visando a concessdo de empréstimos consignados aos 
servidores públicos municipais, da administragdo direta ¢ indireta, 

mediante averbagdo das prestagdes em folha de pagamento do 
beneficiario do crédito, com sua autorizagao. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em 

contrario. 

Carnaiba-PE, 28 de fevereiro de 2024, 
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